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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2021,

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar
que autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos
necessários para contratação de empresas do ramo para o fornecimento parcelado de
Pneus, Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para

renovar a Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

GLApVS/ÇESAR DA SILVA
Secretária Municipal de lUnatíças, Administração e Recursos Humanos

Portaria 003/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Registro de Preços para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento parcelado
de Pnens, Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência.

2. .JUSTIFICATIVA

Justif,ca-se o fornecimento de Pneus, Câmaras e Protetores novos com característica adicionais igual,
compatível ou superior as marcas: MICHELIN, BRIDGESTONE, FIRESTONE, GOODYEAR,
PIRELLI, para atender as necessidades dos veículos e máquinas de propriedade do município de Feira
Nova do Maranhão - MA, com o objetivo de manter todos funcionando para o transporte nos setores de
forma segura e o cumprimento das diversas atividades desenvolvidas por estes transportes nas secretarias
municipais.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por\ratar-se de fornecimento, adotamos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços,
que se toma mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários à contratação, de acordo com a
Lei n'' 10.520/02 e Lei n" 8.666/93.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

o fornecimento de combustíveis, objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se, legalmente pela Lei
n° 10 520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, no que couber, as
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

JTEM DESCRIÇÃO QUANT

■  1 PNEU 235/75 RI 7.5
12

2 PNEU 215/75 R17.5
12

3 PNFII in00/20I.ISO
28

4 PNEU 1000/20 BORRACHUDO
28

5
PNEU 265/70R16

20
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6 PNFU205/60R16
8  r

7 PNEU 225/65R16C
20

' 8 PNEU 225/75R16C
20

9 PNEU 17.5-25
8

'  10 PNEU 14.00-24
8

11 PNEU 10.00-20 LISO
8

12 PNEU 10.00-20 BORRACHUDO 8

13 PNEU 175/70R14
10

14 PNEU 14.9-24 1
2

15 PNEU 18.4-34
2

16 PROTETOR ARO- 1000/20
28

17 PROTETOR 10.00-20
8

18 GAMARA DE AR 1000/20
28

1  19 GAMARA DE AR 17.5-25
8

20 GAMARA DE AR 14.00-24
8

21 GAMARA DE AR 10.00-20
8

22 GAMARA DE AR 175/70R-14
5

23 GAMARA DE AR 14.9-24
2

24 GAMARA DE AR 18.4-34
2

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a execução
das .atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

5.2."Não responde solidariamente o Município de Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação
assumida pela contratada para a execução do contrato.

5 3 0 Município de Feira Nova do Maranhão - MA não se obrigam em contratar os produtos relacionados
d'o licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas, apenas se houver necessidade dos produtos por
parte das mesmas.

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

6.1 ■ Os quantitativos dos produtos declinados na planilha acima, são meramente estimativa de
consumo e serão utilizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal, mediante Ordem de
Fornecimento, emitida no momento da aquisição.

7. DO PRAZO E DA ENTREGA
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7.1. O fornecimento dos Pneus. Câmaras e Protetores, será entregue após a requisição da Setor de
Compras, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade das secretarias municipais,
conforme solicitação dos setores responsáveis.

7.2 A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até 02 (dois) dias para a entrega
do objeto.

7.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do
fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as secretarias solicitantes, por
escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso
da Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo
estabelecido.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das unidades
de íitendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pelo Setor de Compras.

8.2 O fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, deverão ser entregues de acordo com a solicitação,
obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a
substituição de qualquer parte do material solicitado pelas as secretarias municipais no prazo de 02 (dois)
dias, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste que.

8.2.1 Não atenda as especificações do termo de referência;
8.2.2 Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Setor de Compras;
8.2.3 Apresente falta quando da sua utilização.

i

8.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias,
por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

8.4 Em caso de devolução dos Pneus, Câmaras e Protetores, por estar em desacordo com as especificações
licitadas, todas as despesas correrão por conta da contratada.

8.5 As entregas terão como prazo temporal de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da ordem de
fornecimento dos produtos pela contratada.

8.5.1 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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8.6 Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, sábados ou domingos,
a entrega deverá ocorrer no T (primeiro) dia útil após.

8.7 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais,
devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.8 É de responsabilidade da licitante vencedor a substituição dentro de no máximo prazo de 48 horas,
depois do comunicado da Prefeitura Municipal, de qualquer produto que o Fiscal do Contrato considerar
inadequado, ou seja, que não atender às especificações técnicas exigidas, sempre quando aplicáveis a
espécie, por outro produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal
e desde que aprovado o novo produto pelo Fiscal/Gestor do Contrato.

8.9 O recebimento definitivo somente será efetivado após verificação da qualidade/quantidade, e
verificação do atendimento de todas as especificações da proposta de preços e demais exigências
contratuais e conseqüente aceitação.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando
o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo

I

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Compete à Contratante;

9.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários
para a execução do objeto;

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado,
nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

9.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção.

9.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

9.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

10.QBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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lO.t Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, assim que
a Contratante solicitar;

10.2 Comunicar as Secretarias Solicitantes qualquer irregularidade, bem como responder integralmente
por perdas e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

10.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

10.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.5 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem;

10.6 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

10.7 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

10.8 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando
seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles,

10.^ A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decòrrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.10 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.11 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as
consultas feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto.

10.12 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

10. Í3 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação.
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10.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo 1 e ainda:

10.15.1. A contratada deverá:

10.15.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da
legislação vigente;

10 15.1.2. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que
acompanhará a execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu
exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

10.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,
aqueles da contratante;

10.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes
em função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do
presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos,
taxas e serviços auxiliares;

10.15.1.5 Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n° 8.666/93 e
demais legislações pertinentes.

10.16 A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em decorrência
da execução do contrato.

11.1)0 CONTRATO

11 i Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

12.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao
conteúdo da proposta do vencedor;

12 3 O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, devera
comparecer à Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento.
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12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no
certame;

12.5. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não
apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o contrato,
seguindo a ordem de classificação, os demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste
Termo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma
forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

12.RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA.

12.1. O fiscal do contrato será o servidor, designado através de portaria, e será responsável^ pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para Isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição
de material defeituoso ou avariados;

tó) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

12.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.

12.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III,
da tei n° 8.666/93.

n

13. DO PAGAMENTO

13.Í O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação
da fatura de acordo com a Lei 8666/93 , art. 40, inciso XIV, alínea a ).

13 2 O pagamento será efetuado referente o fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, apos a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Cert|dao
Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Sera verificada também
sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou

"í Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
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Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da Ünião.

13.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre ern situação Regular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.

13.4. O pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante liberação dos documentos
fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas as
conferências. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, deposito em conta corrente
e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, apos a apresentação da respectiva
nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

13 3 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste Termo de
Referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de
aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

13.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agencia Bancaria para
transferência bancária.

13.7. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada
para retificação e reapresentação.

13 í! A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz,

14.DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ocorrendo descumprimento das obrigações do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á as
seguintes penalidades:

14.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a licitante vencedora concorrido diretamente; ^ .
14.1.2. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do

]  contrato atualizado, por atraso no início da execução do fornecimento do objeto, ate o 30
(trigésimo) dia útil após a expedição da ordem de serviço, apos o que, permanecendo tal

í  situação, o contrato deverá ser rescindido e aplicadas as penalidades cabíveis;
^  14.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de

inexecução total do contrato, que enseje a sua rescisão, r ■* *
14.1.4. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitantevencedora prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; ♦
14.1.5. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante
vencedora desatender as determinações emanadas da Contratante;

'  Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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14 2 Além da advertência e multas aludidas no item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes
sanções:

14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
contratada, por prazo não superior a 02 (dois) anos. . . . - d - ur
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à licitante vencedora com qualquer
outra devida em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas. ^ ^

14 4 Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pela licitante vencedora no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, ainda, se for o caso, cobrados
administrativa ou judicialmente.

14.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa; consequentemente, a
sua aplicação não exime a licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha acarretar à Contratante.

14.6. A não assinatura do Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a desistência da proposta
após a fase de habilitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ensejando a
aplicação pela contratante de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato nao
assinado.

14 7 Todas as penalidades acima serão aplicadas pela Administração Pública, após apresentação de
defesa prévia no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da notificação pela contratada em
respeito ao art. 84 da Lei 8.666/93.

14.S A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

14.1. Cometer fraude fiscal;

14.2 Apresentar documento falso;
14.3 Fizer declaração falsa;

14.4 Comportar-se de modo inidôneo;
14.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;

í  14.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
?  14.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
•í 14.8 Não mantiver a proposta.

14.9 Para os fins da Subcondiçào 14.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada
ou deteriorada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

15.DO REAJUSTE DE PREÇOS

15 I Os Drecos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

pflpiit do Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

16 10 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suascfáüsulafifconSões para'sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os
dispositivos normativos vigentes.

16 2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n°
8 6Lt93 os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da
administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11. do artig
57, da Lei n° 8.666/93..

16 1 À Administração reserva-se o direito unilateral de. a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos
casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2021.

gladyS cèsar.dà silva
Secretária Municipal de Finánçás, idíministração e Recursos Humanos

P^afía 0b3/2021
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